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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

favor de WASHINGTON BENEDITO RAMALHO contra acórdão proferido 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos do HC n. 

2239316-75.2018.8.26.0000.

Depreende-se dos autos que o Juízo das Execuções Criminais 

de Ribeirão Preto homologou o processo administrativo disciplinar para 

reconhecer o cometimento de falta grave - posse de substância entorpecente, 

art. 52 da LEP - pelo paciente, bem como alterou a data-base para o dia do 

cometimento da falta e determinou a perda de 1/3 dos dias remidos (e-STJ fls. 

13/24).

Irresignada, a defesa do paciente impetrou habeas corpus 

perante a Corte local, suscitando a nulidade da decisão do Juízo de primeiro 

grau. A ordem, contudo, foi denegada pela 4ª Câmara de Direito Criminal do 

TJSP, em acórdão assim ementado (e-STJ fl. 26):

EMENTA: "Habeas Corpus". Pretendida cassação de decisão 
que determinou a perda de 1/3 do tempo remido e a interrupção 
do lapso temporal para a aquisição de benefícios, ante o 
cometimento de falta grave. Inviabilidade de exame da pretensão 
em via estreita de "Habeas Corpus", que não permite exame 
aprofundado de provas. Ordem denegada.

Na presente impetração, a defesa traz os mesmos argumentos 

do writ originário, no sentido de que o paciente não teve qualquer participação 

no ocorrido e, aliás, a droga sequer chegou a ser introduzida na penitenciária, 

em face dos novos aparelhos (Scanners) que detectam, de imediato, qualquer 

Documento: 92380246 Página  1 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

substância tóxica.

Afirma que o paciente não foi denunciado pelo Ministério 

Público, apresenta bom comportamento prisional ao longo dos vários anos em 

que se encontra preso. 

Aduz que o Magistrado deixou de fazer uma análise profunda 

do pleito e dos documentos que o acompanham, em especial, do conteúdo da 

própria sindicância em que se concluiu pela posse de droga no interior do 

estabelecimento prisional.

Requer, liminarmente e no mérito, seja arquivada a sindicância 

instaurada contra o paciente e seja anulada a decisão do Juiz de primeira 

instância.

É o relatório. Decido. 

A liminar em habeas corpus, bem como em recurso em habeas 

corpus, não possui previsão legal, tratando-se de criação jurisprudencial que 

visa a minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se revele de pronto na 

impetração.

No caso dos autos, ao menos em juízo de cognição sumária, 

não verifico manifesta ilegalidade apta a justificar o deferimento da medida de 

urgência. A propósito, observo que este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento no sentido de que "O  cometimento  de  falta  grave  pelo  

apenado  (a)  importa na alteração  da  data-base para a concessão de novos 

benefícios, salvo livramento  condicional, indulto e comutação da pena; (b) 

autoriza a regressão  de  regime  e (c) a revogação de até 1/3 dos dias remidos 

(art. 127 da LEP)" (HC 410.801/RS, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 

QUINTA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 16/10/2017).

Dessa forma, não obstante os argumentos apresentados, 

mostra-se imprescindível um exame mais aprofundado dos elementos de 

convicção carreados aos autos.
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Ademais, a medida antecipatória postulada praticamente 

confunde-se com o próprio mérito da impetração, o qual deverá ser analisado 

em momento oportuno, por ocasião do julgamento definitivo do habeas corpus.

Ante o exposto, indefiro a liminar.

Solicitem-se informações sobre o alegado na presente 

impetração ao Juízo da Vara de Execuções, com a remessa da senha para 

acesso ao andamento processual constante da página eletrônica, tendo em vista 

a restrição determinada pela Resolução n. 121 do CNJ.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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